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DE ~ DE ~JtyfV DE 2013

P,o
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WALTE:R LIMA FR TA CAVALCANTE
Digníssimo Presidente da Câmar Municipal de Fortaleza
Nesta

Comunico a Vossa Excel" ncia que, nos termos do art. 83, IV, da Lei Orgânica do
r,~unicípio de FortaIE~za, foi vet do integralmente o Projeto de Lei n° 0084/2010, que
'Dispõe sobre a obrigatoris'dade e contratação de 10% da mão-de-obra da construção civil
~i:ejamreseNadas ao sexo femini o e dá outras providências", de autoria do Vereador José
do Carmo.

Antes de deixar consigna os os motivos ensejadores do veto integral à proposta de
lei em pauta, devo rE~ssaltara 10 vável altivez da iniciativa dessa propositura, fundamentada
1'1apreocupação a valorização do trabalho da mulher e sua inserção no mercado de
':rabalho.

Ocorre que a proposiçã em comento encontra óbice legal e constitucional à sua
,riabilidade jurídica, E~mespecial quela inserta no art. 22, inc. I, da CF/88.

O vício de iniciativa em omento impõe o veto ao projeto de lei, já que incumbe à
União, por expressa detenninaç o do art. 22, I, 'da CF/88, legislar sobre matéria trabalhista.
Vê-se claramente que o objeto d matéria, ora submetida, visa regular relação de trabalho.

A competênGia privativa da União vem disciplinada no artigo 22 da Constituição
Federal, em cujo rol enccntra-s o direito do trabalho e, muito embora o parágrafo único
deste mesmo dispositivo consti ucional estabeleça que a competência privativa da União
possa ser delegada mediante ei Complementar aos Estados-Membros, esta delegação
trata de mera faculdade da Uniã .
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Desta feita, a cOl11petê cia para legislar sobre o direito do trabalho é privativa da
União, que só teria a faculdad de delegar esta competência aos Estados-Membros e, por
força do art. 32, §1° da C nstituição Federal, ao Distrito Federal, mas jamais aos
Municípios.

Vicente Paulo e Mareei Alexandrino, ao tratar da competência privativa da União
ensinam: "Os Estados, o Distrit Federal e os Municípios não dispõem de competência para
legislar sobre as matérias arrol das no art. 22, sob pena de inconstitucionalidade."1

Não se pode, portanto, undamentar a competência Municipal em tratar de matéria
de direito do trabalho por s referir a interesse local ou sobre a possibilidade de
suplementar a legislação feder I ou estadual.

A conceituação de inter sse local deve levar em conta sempre a situação concreta,
constituindo aquele que predominantemente afeta à população do lugar.

Sobre o terna, Hely L pes Meirelles2 assim se pronunciou: "(...) o assunto de
interesse local se caractElriza ela predominância (e não pela exclusividade) do interesse
para o Município, ,9m relação ao do Estado e da União. Isso porque não há assunto
municipal que não seja reflex mente de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau, e não de subst ncia."

Então, mesmo detendo ompetência de interesse local e suplementar de legislação
federal e estadual, em nenhuma hipótese, ao exercer tais competências o Município poderá
contrariar aquilo qUl3 está esta elecido na legislação que suplementa, ou seja, não pode
vedar aquilo que a legislação fe eral e estadual permite e, muito menos tratar de matéria
je competência privativa da Uni o, através de lei específica.

Neste sentido leciona J sé dos Santos Carvalho Filh03 ao afirmar que "... será
JrJválido o ato de polícia prati ado por agente de pessoa federativa que não tenha
competência constitucional para egular a matéria e, portanto, para impor a restrição,"

Considerando a repartiç o de competência legislativa no sistema constitucional
brasileiro, forçoso concluir pel impossibilidade do Município legislar sobre matéria

1 In Direito Constitucional. Rio de Janeir : Editora Impetus, 2° edição, 2008, pág. 312.
2 'n Direito Municipal brasleiro, p.122
; In Manual de Ol'ello AdmlnlWallvo, Rio de J"eimoEd'to," LOmen """ 190 Edlçito, 79.70.
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expressamente prevista como de competência privativa da União (art. 22, CF), apontando
c:)m isso o vício de inconsti ucionalidade material de leis municipais que tratem
especificadamente de! regras do direito labora!.

Por tais razões, resolvo ETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu, por
ir constitucionalidade, o qUI: faç sob o pálio do art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica do
N unicípio de Fortaleza, e que or submeto à elevada apreciação dos senhores membros
da Câmara Municipal de FOlialez

PAÇO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em Fortaleza, aos OY de ~ de 2013.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de
10% da mão-de-obra da construção civil sejam
reservadas ao sexo feminino e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUIE A CAMAR MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. lº As empresas de const ução civil, que oq~u venham a operar no município de
Fortaleza, ficam obrigadas a estinar o percentÍJ~~imo de 10% (dez por cento) de sua
mão-de-obra para contrataçã de mulheres. " .

§ lQ O percentual a q e se refere ~ também se aplica aos programas de
cons.trução civil de iniciativa d poder PÚbll,~fiPal, seja com recursos provenientes de
receitàs próprias, seja quando se tratar de convênios celebrados com outros entes
governamentais ou não gover amentais. ~

§ 2Q A exigência constan e do caput i.everd"estar de acordo com as normas técnicas de
higi~ne e segurança do trabal o, devend/h~dequação entre as funções e a capacidade
funcional das mulheres contra adas. /

Art. 2. O Poder Executivo re ulamenta<~esente lei, no que couber, no prazo de 60
(sesse.nta) dias da data de sua ublicaç~ -

Art. 3Q Esta Lei entra em vig r na ..d.at-a-El~sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.


